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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº34/2008 – Classe 1

Assunto: Medida Cautelar Inominada com Pedido de Efeito Suspensivo – Barra do Garças/MT (Ref.: Processo nº403/2008 – 9ª ZE – Representação Eleitoral – Propaganda para Degradar ou Ridicularizar Candidato)

Recorrentes: Coligação “Barra de Todos: Sou + Barra”

Recorrido: Coligação “Gente que Faz”

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de Medida Cautelar Inominada com Pedido de Efeito Suspensivo interposta pela Coligação “Barra de Todos: sou + Barra” contra a sentença proferida pelo MM. Juiz da 09ª Zona Eleitoral que suspendeu a veiculação de seus programas eleitorais gratuito.

A Coligação “Gente que Faz” de Barra do Garças/MT representou-se contra a requerente uma vez que teria veiculado em seu programa eleitoral gratuito, na Televisão, do dia 17/09 às 13:00hs, propaganda que degradou e ridicularizou o seu candidato a Prefeito, ferindo o artigo 36 da Resolução 22.718/2008.

A requerente sustenta que a representação formulada pela requerida é inexistente, já que não foi assinada pelos seus procuradores e que não procede a afirmação de que teria violado as legislações vigentes.

O douto relator concedeu a liminar pleiteada, fls. 64/66.

Contudo, diante da análise dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral, vislumbra que a presente matéria perdeu seu objeto. 

Pois em conformidade com o artigo 27 da Resolução nº 22.718 do TSE, a propaganda eleitoral gratuita poderia ser veiculada até o dia 02.10.2008, portanto, expirado está tal prazo.

Nesse sentido, conclui-se pela perda superveniente da matéria tratada, já que mesmo num eventual provimento da medida interposta, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade, uma vez que as eleições ocorreram no dia 05.10.2008, encerrado, portanto, o período eleitoral na Cidade de Barra do Garças/MT, localidade onde não haverá realização do 2º turno eleitoral e conseqüentemente veiculação de propaganda eleitoral.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente da medida cautelar, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO da presente medida e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL
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